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CÂMARA MUNICIPAL DE HULHA NEGRA

Estado do Rio Grande do Sul

Avenida Getúlio Vargas, 1582 – Centro

Fone/Fax: (53) 3249-1003 – e-mail: cmvhulhacontabilidade@gmail.com

ANTEPROJETO DE LEI Nº _ / 2025

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Conselho Municipal de Segurança Pública, visando à melhoria dos serviços prestados pela Brigada Militar e à infraestrutura do prédio utilizado pela corporação, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Conselho Municipal de Segurança Pública, com a finalidade de promover ações de apoio, manutenção e melhorias nos serviços prestados pela Brigada Militar no âmbito do Município.

Art. 2º O convênio a ser firmado poderá contemplar:

I – melhorias, manutenção e adequações de infraestrutura no prédio ou instalações utilizadas pela Brigada Militar;

II – aquisição de materiais permanentes e de consumo necessários ao funcionamento administrativo e operacional;

III – apoio a projetos, programas e ações de segurança pública desenvolvidos pela Brigada Militar;

IV – demais iniciativas voltadas ao fortalecimento das atividades de policiamento ostensivo e prevenção à violência no Município.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente convênio correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

---

JUSTIFICATIVA 

O presente Anteprojeto de Lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo a firmar convênio com o Conselho Municipal de Segurança Pública, órgão essencial de apoio às forças de segurança no município.

A Brigada Militar desempenha papel fundamental na manutenção da ordem pública, no patrulhamento ostensivo e na prevenção à criminalidade. Contudo, enfrenta limitações estruturais e materiais que impactam diretamente sua eficiência. Por meio do convênio proposto, será possível promover melhorias na infraestrutura do prédio utilizado pela corporação, bem como apoiar ações operacionais e administrativas, contribuindo para o aprimoramento dos serviços prestados à população.

A parceria entre Poder Público e Brigada Militar fortalece a política de segurança local, garantindo melhores condições de trabalho aos profissionais e maior proteção aos munícipes.

Diante do exposto, solicita-se a aprovação deste Anteprojeto.

Vereador DIEGO GARCIA RODRIGUES

Progressistas
Vereadora LUCIANE FERNADES BANDEIRA PIEGAS
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